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= D E C R E T O N2 3.334 =
REGULAMENTA O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INSTRUÇÃO 
E JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE ME- 
LHORIA.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

Considerando a recente deflagração do Programa Or
dinário de Contribuição de Melhoria para Pavimentação Asfálti- 
ca;

Considerando a possibilidade de impugnação dos va
lores, que deverão ser recolhidos pelos respectivos benefi
ciários;

Considerando a obrigatoriedade de regulamentação 
do processo administrativo de instrução e julgamento de impugna 
ção, por força do estabelecido no art. 82, III do CÓdigo Tribu 
tário Nacional,

D E C R E T A :

Artigo 12 - Fica atribuída ã Secretaria Municipal de Adminis
tração e Planejamento a competência para presidir 
e implementar todo o processo de contribuição de 
melhoria decorrente do Programa Ordinário de Con
tribuição de Melhoria para Pavimentação Asfáltica, 
deflagrado através do Decreto ns 3.333/95.

Parágrafo Único - No exercício da competência atribuída no ca-
put deste artigo, a Senhora Secretária de 
Administração e Planejamento assinará o Edi
tal de publicidade, a notificação dos benef^ 
ciários do respectivo lançamento, definirá 
os valores devidos por cada beneficiário e 
decidirá sobre reinvindicações ou recursos
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de interessados no Programa.

Artigo 22 - Caberá recurso, com efeito suspensivo, à Prefeita 
Municipal, de toda e qualquer decisão tomada pela 
Secretaria de Administração e Planejamento, em re
lação ao Programa regulamentado pelo presente De
creto .

Artigo 32 - Após oferecido o recurso referido no artigo ante
rior, será instaurado o respectivo processo Admi
nistrativo, com vistas à Secretaria de Administra 
ção e Planejamento para manter ou reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 72,00 horas. Em mantendo sua 
decisão, o processo será submetido ã Procuradoria 
Jurídica do Município para parecer e, afinal con
cluso à Senhora Prefeita Municipal para decisão fi 
nal.

Artigo 42 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.

P.M. d la, 13 de julho de 1995.

IQUE DE CASTRO ANDRADE 
1Prefex

Registrado em Livro próprio da Sub-Secretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal.
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